LEI   N.º  477,   DE 31/12/73

Autoriza a abertura de créditos adicionais suplementares e anular, total ou parcialmente, dotações orçamentárias e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decretou e eu,  Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares no montante de Cr$-182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros), às dotações do orçamento vigente, mencionadas neste artigo, a saber:

ÓRGÃO II     – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE II  – Secretaria da Administração

3.0.0.0. Despesa Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.1.0. Material de Consumo

                02    Combustíveis e Lubrificantes..........................
   Cr$-3.000,00

                02    Material de Expediente....................................
   Cr$-.3200,00

                02    Materiais Diversos...........................................
   Cr$-2.500,00

3.1.2.0. Serviços de terceiros

                02    Serviços Diversos............................................
   Cr$   -500,00

                02    Aluguéis...........................................................
   Cr$-5.000,00

3.2.0.0. Transferências Correntes

3.2.7.0. Diversas Transferências Correntes

              5.88    Indenizações Trabalhistas e FGTS.................           Cr$25.000,00

UNIDADE III -  Secretaria da Fazenda

4.0.0.0. Despesas de Capital

4.3.0.0. Transferências de Capital 

4.3.1.1. Amortização de Dívida

                 13    Amortização da Dívida Municipal.....................
   Cr$23.000,00

UNIDADE IV -   Secretaria da Viação e Obras

3.0.0.0. Despesas Correntes

3.1.0.0. Despesas de Custeio

3.1.1.0. Material de Consumo

                   90   Materiais Diversos............................................
   Cr$-1.200,00   

3.1.2.0. Pessoal

3.1.1.1. Pessoal Civil

                   92   Salários.............................................................
   Cr$20.000,00

3.1.3.0.                    95   Salários.............................................................
   Cr$18.000,00

3.1.2.0.              Material de Consumo

                   42   Peças para Veículos e Máquinas.....................
   Cr$.9.000,00

                   52   Para a Marcenaria.............................................
   Cr$-2.000,00

                   91   Para o Serviço de Água e Esgoto.....................
   Cr$-5.000,00

                   93   Para Instalações Próprias.................................
   Cr$   -800,00

                   95   Para Praças, Parques e Jardins........................
   Cr$-1.200,00

3.1.4.0. Serviços e Terceiros

                   91   Conservação e Reparos....................................
   Cr$-3.000,00

UNIDADE V –   Secretaria da Educação, Saúde e Assistência Social

3.0.0.0.   Despesas Correntes

3.1.0.0.   Despesas de Custeio

3.1.1.0.   Pessoal

3.1.1.1.   Pessoal Civil

                  61    Salários..............................................................
   Cr$16.000,00

                  62    Salários..............................................................
   Cr$41.000,00

3.1.2.0.   Serviços de Terceiros

                  72    Execução de Serviços odontológicos................         Cr$ 2.000,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar as fontes de recursos previstos na Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, observados os artigos 43 e 46 da mesma Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 31 de dezembro de 1973

Jésus Martins de Assis

Prefeito Municipal

Paulo Vallone

Secretário da  Fazenda

